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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. OBJETO: 

 

Dispensa de licitação para contratação de empresa especializada para locação de brinquedos 

recreativos, carrinhos de pipoca e algodão doce para realização  do Natal Iluminado  no 

município de Cordeirópolis – SP. 

 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

A presente contratação visa atender à demanda da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis 

para a realização do Natal Iluminado, que ocorrerá no mês de dezembro de 2025. O evento tem 

por objetivo proporcionar momentos de lazer, recreação e integração social às crianças do 

município, principalmente àquelas em situação de vulnerabilidade social. Dessa forma, se faz 

necessária a locação de brinquedos infláveis, carrinhos de pipoca e algodão doce, com 

montagem, desmontagem, fornecimento dos insumos e operação dos equipamentos incluídos. 

A Lei nº 14.133/2021 prevê, em seu art. 18, 

§3º, a possibilidade de dispensa da elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) nos casos de 

demandas repetitivas, ou seja, aquelas contratações de mesma natureza que ocorrem com 

frequência e possuem objeto, condições e soluções técnicas padronizadas. Após a devida 

pesquisa de preços com fornecedores do ramo, identificou-se que o valor total estimado da 

contratação está abaixo do limite previsto no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, que permite 

a contratação direta, por dispensa de licitação, para serviços de pequeno valor. Desta forma, 

considerando: 

✓ A natureza eventual e específica do serviço; 

✓ A limitação orçamentária e o valor estimado da contratação; 

✓ A necessidade de garantir a celeridade na preparação do evento; 

✓ A viabilidade de mercado, conforme pesquisa de preços anexada; 

Justifica-se plenamente a dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, devendo-se observar os princípios da legalidade, economicidade, eficiência e 

interesse público. 
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3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE TEMPO DE UTILIZAÇÃO 

1 CAMA ELÁSTICA MÉDIA 1 unidade 9 DIAS POR 3HORAS/DIA 

2 PULA PULA GRANDE 1 unidade 9 DIAS POR 3HORAS/DIA 

3 TOBOGÃ GRANDE 1 unidade 9 DIAS POR 3HORAS/DIA 

4 PISCINA DE BOLINHA  1 unidade 9 DIAS POR 3HORAS/DIA 

5 Carrinho de pipoca com operador e insumos p/600 
pessoas 

1 unidade 9 DIAS POR 3HORAS/DIA 

6 Carrinho de algodão doce com operador e insumos 
p/600 pessoas 

1 unidade 9 DIAS POR 3HORAS/DIA 

TOTAL DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO: 27.900,00 

 

Observações: 

 

✓ Todos os brinquedos devem ser entregues, montados, higienizados e em perfeito estado 

de conservação. 

✓ Os operadores devem estar uniformizados e capacitados para o atendimento infantil. 

✓ A empresa contratada será responsável por toda a logística, incluindo transporte, 

montagem, desmontagem e limpeza dos equipamentos. 

✓ Os alimentos (pipoca e algodão doce) devem ser preparados seguindo as normas sanitárias 

vigentes. 

 

4. LOCAL E DATA DO EVENTO 

 

✓ Local: Praça da Matriz do Município de Cordeirópolis – SP 

✓ Data estimada: Dias 05,06,07,12,14,18,19,20,21 de dezembro 

✓ Horário dos eventos: Das 19 h às 22 h 

 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

A prestação dos serviços deverá ocorrer na datas acima, conforme item anterior, respeitando o 

horário definido. A montagem dos equipamentos deverá ser iniciada com antecedência mínima 

de 2 horas. 
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6. GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O gestor do instrumento será o ocupante do cargo de Secretário de Cultura, Turismo e 

Eventos o Sr. Alex Vinicios Olivato, nos termos do inciso V do art. 16 do Decreto Municipal nº 

6.811/2024 e quem designa Igor Augusto Lino dos Santos como fiscal que ficará responsável 

pelo acompanhamento da execução do serviço. 

6.2. Ao fiscal compete as atividades relacionadas no art. 13 do Decreto Municipal nº 6.811/2024. 

6.3. Em caso de eventual irregularidade, o gestor dará ciência do sucedido, fazendo-o por 

escrito, bem como das providências a serem adotadas. 

10. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo de 30 (trinta dias) dias corridos, contados da 

expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota (s) fiscal (is) /fatura (s) apresentada (s). 

9.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS – Praça Francisco Orlando Stocco, 35, Centro, Cordeirópolis, SP, 

CNPJ nº 44.660.272/0001-93; 

 
10. ESTIMATIVA DO PREÇO 

O valor estimado para locação dos objetos tem como base a pesquisa de preços de 3 

fornecedores, solicitada mediante e-mail, e será anexada ao processo conforme determinação 

do Art. 23 da Lei 14.133/2021. 

 
11. DA MODALIDADE LICITATÓRIA 

Dispensa de licitação 
 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Conforme reserva de dotação anexa a este processo, comprova-se a adequação orçamentária 

para o presente serviço: 

 

Despesa Órgão Econômica Funcional Ação Fonte Cód. de Aplicação 
337 12.01.00 3.3.90.39.00 18 541 1444 2044 01 1100000 
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12. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Espera-se que a execução deste Termo de Referência contribua para o sucesso do evento Natal 

Iluminado, promovendo lazer, inclusão social e bem-estar para as crianças de Cordeirópolis, 

maximizando o uso dos recursos públicos com responsabilidade, eficiência e observância de 

todos os princípios da nova Lei de Licitações. 

 
Cordeirópolis, 12 de novembro  2025. 
 
 
 
 
 
 

ALEX VINICIOS OLIVATO 
SECRETARIO MUNICIPAL DA CULTURA TURISMO E EVENTOS 
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